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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       DE 2018 

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para 
acrescentar fatores a serem considerados na 
dosimetria da pena em caso de condenação por 
improbidade administrativa; aumentar as penas 
quando se tratar de desvios de verbas da saúde ou 
da educação; e exigir que se apliquem as penas de 
ressarcimento ao erário e de perda de bens e 
valores cumulativamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 12................................................................................... 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1º Quando comprovado o dano ao Erário ou enriquecimento 
ilícito, as sanções de ressarcimento integral e perda de bens ou 
valores são vinculantes, não podendo ser aplicadas isoladamente. 

§ 2º O ato de improbidade administrativa que importe em 
desvio de verba pública da saúde ou da educação, ou que cause 
prejuízo à efetiva prestação desses serviços importará no aumento da 
pena em até 2/3.” (NR) 

 

“Art. 12-A. Serão levados em consideração na aplicação das 
sanções, sem prejuízo de outros fatores julgados relevantes: 

I – a gravidade da infração; 

II – a vantagem auferida ou pretendida pelo réu; 

III – a consumação ou não da infração; 

IV – o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V – as consequências sociais e econômicas produzidas pela 
infração; 
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VI – a situação econômica do sujeito passivo; 

VII – o poder econômico ou político do infrator; 

VIII – a cooperação do réu para a apuração das infrações; 

IX – a existência de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica ré; e 

X – o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade pública lesada. 

§ 1º Os fatores poderão receber peso diferenciado, e aqueles 
que não forem aferidos ou aplicáveis não afetarão, em benefício ou 
em prejuízo do sujeito passivo, a dosimetria das sanções. 

§ 2º A corte de apelação tratará com deferência a dosimetria 
da pena feita na sentença, revisando-a no caso de constatar abuso de 
poder discricionário. 

§ 3º Os parâmetros de avaliação de mecanismos e 
procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal.” 

 

“Art. 17. ................................................................................ 
§1º O juiz poderá autorizar o parcelamento do débito resultante 

de condenação pela prática de improbidade administrativa se o réu 
demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de imediato, em até 
24 (vinte e quatro) parcelas mensais, corrigidas pelos índices da 
Justiça, ressalvado o pagamento imediato em única parcela das 
custas e honorários advocatícios. 

.......................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme o prefácio do relatório das Novas Medidas Contra 
a Corrupção, documento elaborado pela Transparência Internacional, FGV, 
Contas Abertas, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral, Instituto 
Ethos e outras 373 instituições, além da colaboração de mais de 200 
especialistas, a corrupção é problema sistêmico. Local, nacional e global. 
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Atinge o público e o privado. Ofende a ética, o direito, a economia e a 
política. Não é problema só do Judiciário, Ministério Público ou Legislativo. 
É vírus que se prolifera no comportamento de quase todos. Enfrentá-la exige 
abordagem que fortaleça instituições, aprimore os mecanismos de 
prevenção, como a transparência e o controle social, e ofereça os 
instrumentos necessários à responsabilização de corruptos e corruptores.  

 
Nos últimos anos, no Brasil, conforme este mesmo relatório, 

foram expostas as relações criminosas que se estabeleceram, há décadas, 
entre empresas e agentes políticos. Simultaneamente, presenciamos a 
abertura de uma promissora janela de oportunidade para aprimoramento dos 
mecanismos de controle da corrupção.  

 
Infelizmente, o debate público iniciado pelo conjunto de 

propostas conhecido como “Dez Medidas Contra a Corrupção” foi 
precocemente encerrado no Congresso Nacional, antes que outras 
contribuições de organizações sociais, acadêmicas e de especialistas 
pudessem se somar ao mais importante debate dos últimos anos no país.  

 
Preocupados com os níveis de corrupção no país e com seus 

efeitos sobre a sociedade brasileira, um grupo de especialistas comprometido 
em contribuir com a agenda anticorrupção, liderado pelos proponentes, 
iniciou a retomada da reflexão sobre reformas sistêmicas. As propostas que 
assim nasceram buscaram revisar alguns pontos já discutidos, assim como 
agregar novas perspectivas e conteúdo para uma agenda renovada de 
reformas anticorrupção.  

 
A partir da compilação de melhores práticas nacionais e 

internacionais e da colaboração de vários setores da sociedade brasileira, 
construiu-se o maior pacote anticorrupção já desenvolvido no mundo. Trata-
se de uma plataforma de propostas de reforma legislativa, administrativa e 
institucional, com o objetivo de promover um debate público orientado às 
causas sistêmicas da corrupção e de oferecer soluções permanentes para o 
seu enfrentamento no longo prazo.  

 
Esta iniciativa culminou na criação de um pacote com 70 

medidas, incluindo anteprojetos de lei, propostas de emenda à Constituição, 
projetos de resolução e outras normas voltadas ao controle da corrupção.  

 
O pacote ganhou tal amplitude pois avança em diferentes frentes 

contra um problema que é multifacetado, além de reunir a visão de diversos 
setores e instituições nacionais sobre o enfrentamento da corrupção.  
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Como forma de demonstrar o meu total apoio e união contra a 
corrupção, apresento este projeto retirado das 70 medidas das Novas 
Medidas contra a Corrupção.  

 
Nesse sentido, o projeto de lei em questão: i) torna vinculantes 

as sanções de ressarcimento integral e perda de bens ou valores quando 
comprovado o dano ao erário ou enriquecimento ilícito, não podendo ser 
aplicadas isoladamente; ii) possibilita o aumento em até 2/3 da pena relativa 
ao ato de improbidade administrativa que importe desvio de verba pública 
da saúde ou da educação, ou que cause prejuízo à efetiva prestação desses 
serviços; iii) estabelece parâmetros claros, hoje inexistentes, a serem levados 
em consideração pelo juiz na aplicação da sanção, tais como  a gravidade da 
infração, a vantagem auferida ou pretendida pelo réu, a consumação ou não 
da infração, o grau de lesão ou perigo de lesão e as consequências sociais e 
econômicas produzidas pela infração, a capacidade econômica do infrator, 
seu poder político ou econômico e sua colaboração para a investigação. 

Hoje, a redação imprecisa da Lei de Improbidade tem levado 
alguns magistrados a deixar de aplicar o ressarcimento ou perda de bens e 
valores, quando estes deveriam ser aplicados, ou, então, a condenar o infrator 
apenas ao ressarcimento ou perda de bens ou valores – o que também é 
vedado pelo STJ –, quando essas sanções têm caráter meramente 
ressarcitório, não devendo ser aplicadas isoladamente, necessitando do 
acompanhamento de uma sanção de natureza punitiva. 

Em segundo lugar, dado que as áreas de saúde e educação foram 
alvo de quase 70% dos esquemas de corrupção e fraude desvendados em 
operações policiais e de fiscalização do uso de verba federal pelos 
municípios nos últimos 13 anos, e que a saúde e educação são direitos 
humanos fundamentais com especial estatura e proteção constitucional, é 
razoável conceber que as penas para atos de improbidade administrativa que 
os prejudiquem sejam mais severas. 

Em terceiro lugar, este projeto de lei busca solucionar outro 
ponto que sempre gerou insegurança no juízo de dosimetria das sanções 
aplicadas na improbidade administrativa: a ausência de parâmetros claros e 
seguros para o juiz se guiar. Propõe-se a adoção de parâmetros semelhantes 
àqueles trazidos pela lei Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), mais 
abrangentes e seguros. 

Ainda, a presente medida visa conferir maior liberdade ao juiz 
para conferir pesos diferenciados aos fatores a serem considerados. Além 
disso, pretende evitar o equívoco de dividir o montante total da possível 
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variação da pena pelo número de fatores, o que, na prática, acabaria por 
reduzir a margem de liberdade do juiz. Ainda, a presente medida busca lidar 
com a insegurança jurídica gerada pelo não reconhecimento de uma margem 
de liberdade para o juiz, a qual poderia provocar a revisão indiscriminada da 
dosimetria da pena e um ineficiente funcionamento do sistema de revisão 
judicial. 

Por fim, o projeto preenche a lacuna da lei referente à 
inexistência de autorização para parcelamento. Tal lacuna tem ensejado, por 
vezes, parcelamentos judiciais desvinculados da demonstração de 
incapacidade financeira para o pagamento, em prejuízo da sociedade. 

Acreditamos que esta proposição propiciará um rico debate, 
razão pela qual contamos com a colaboração e o apoio de nossos Pares para 
a aprovação e eventual aprimoramento desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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